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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 024/2025 

  

PROCESSO N° 3320/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0700001.09.0003 

 

“Que entre si celebram o Município 

de Boa Esperança/ES e a empresa 

Radio FM Norte Comunicação Ltda”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João 

Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado empresa RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. 31.707.540/0001-33, 

estabelecida na Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº227, 1º andar, apto 103, Centro, Boa 

Esperança/ES, representado neste ato pelo Srº DANIEL BARBOSA FERRARI brasileiro, 

empresário residente em Nova Venécia/ES, doravante denominada CONTRATADA, baseado no 

art.75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

8.596/2023, de 08 de agosto de 2023, Processo Administrativo nº 3320/2025, mediante as 

cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para divulgação de informativos, dos atos, 

programas, obras, serviços, avisos, notícias, matérias, roteiros e campanhas de interesse do 

Município de Boa Esperança, em rádio com difusão FM e com abrangência em todo o 

território do Município de Boa Esperança. 
 

1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Inserção de rádio com tempo de 15 segundos, 

podendo ser solicitada a qualquer dia da semana 

em horário a ser definido conforme necessidade 

do Município. 

SERVIÇO 600 R$43,00 

 

R$25.800,00 

02 

Inserção de rádio com tempo de 30 segundos, 

podendo ser solicitada a qualquer dia da semana 

em horário a ser definido conforme necessidade 

do Município. 

SERVIÇO 500 R$40,00 

 

R$20.000,00 

VALOR TOTAL: R$45.800,00 
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1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Comunicação e Governo – SECGOV. 

Projeto Atividade: 034034.0412200052.245 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Comunicação e Governo – SECGOV. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 00373. 

Fonte Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira 

o valor de R$45.800,00 (Quarenta e cinco mil e oitocentos reais).  

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

4.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, desde que 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

4.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

4.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.08.05 14:22:29 -
0300

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100360036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA ESTRATÉGICO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

4.14.1 O prazo de validade; 

4.14.2 A data da emissão; 

4.14.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.14.4 O período respectivo de execução do contrato; 

4.14.5 O valor a pagar; e 

4.14.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

4.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada. 

4.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.08.05 14:22:44 -0300

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100360036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA ESTRATÉGICO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

corrente indicados pelo contratado. 

4.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA Q U I N T A  – DO REAJUSTE  

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da 

data do orçamento. 

 

5.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, 

Onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços  

correspondente à data do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

5.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
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5.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido à revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

5.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

                      

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 O prazo inicial de vigência da contratação será de 13 (treze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O prazo inicial de Execução da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 A Administração poderá prorrogar o prazo, na forma do Art. 106, da Lei federal nº 

14.133/2021. 

6.4 Nos contratos assinados eletronicamente será considerada a data da última assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscalização, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.2 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, 

XIV, da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, 

exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as 

providências neste sentido; 
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11.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição 

da eficiência dos resultados das ações; 

11.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

11.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

11.6. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu 

substituto. 

11.7. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações 

federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data 

de sua publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações 

fará uma análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão 

do software adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A 

CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando 

necessário, junto aos órgãos reguladores e fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou 

pedidos de esclarecimentos. 

11.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

11.9. Cientificar a Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.10. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.12. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa 

realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou 

equivalentes; 

11.13. A Contratante deverá disponibilizar o texto dos boletins/spots num prazo de 48 horas de 

antecedência para que a contratada possa realizar as gravações e lançar as inserções. 

11.14. Em caso de informações que precisem ser divulgadas imediatamente, a contratante deverá 

deixar o fiscal de contrato acompanhando in loco o andamento da criação dos boletins/spots para 

sua aprovação imediata. 
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11.15. Disponibilizar o espaço físico na sede do município para realização de reuniões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. Cumprir o cronograma de divulgação de anúncios conforme estabelecido pela contratante. 

12.2. Acompanhar e aprovar o anúncio/inserção criada. 

12.3. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da 

contratante. 

12.4. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar 

pendências relativas às divulgações. 

12.5. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à 

disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre 

acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE; 

 

12.6. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a 

informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da 

Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 

12.7. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a 

divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas 

atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis 

pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas. 

12.8. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua 

proposta, e em especial: 

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

b) Divulgar no prazo de até 01 (um) dia, as informações solicitadas pelo Município; 

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d) Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 

especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

12.9. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação 

financeira, sob pena de rescisão contratual. 

12.10. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento 

pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou 
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de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, 

decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada 

a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor 

respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 

12.11. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, 

sem prévia e expressa anuência da contratante. 

12.12. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 

contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

12.13. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda 

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

12.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

12.16. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

12.17. . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

12.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

12.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após 

a solicitação, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 
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c) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

12.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 

Lei n. 14.133/2021). 

12.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.23. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

12.24. Proceder com a gravação e veiculação de spots em rádio com duração de 15 e 30 segundos 

cada, sob demanda, nos seguintes termos: 

a) O texto dos boletins será de responsabilidade da Secretaria responsável pela divulgação, que 

fará a entrega num prazo de 48 horas de antecedência. 

b) Os serviços serão prestados na forma estabelecida no Termo de Referência e conforme 

Contrato de prestação de serviços. Toda mão de obra, inclusive de pessoal, para realização dos 

trabalhos citados no referido objeto será por conta da contratada, não tendo a Contratante nenhum 

vínculo empregatício com os funcionários da contratada; 

12.26. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, 

atendimento e concretização das várias etapas do serviço. 

12.27. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço; 

12.28. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 

DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709

Assinado digitalmente por
DANIEL BARBOSA
FERRARI:12438587709
Data: 2025.08.05 14:24:29 -0300

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100360036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA ESTRATÉGICO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i. praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

IV. Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 
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(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

13.3 A aplicação das sanções previstas no Termo de contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

13.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.5.2 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.5.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

13.5.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

14.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

14.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

14.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

14.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina prevista no Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

18.2 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta 

contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na 
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forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES,  31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

DANIEL BARBOSA FERRARI 

RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ES;  

CONTRATADO: RADIO FM NORTE COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ-MF 

sob o Nº. 31.707.540/0001-33. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para divulgação de informativos, dos 

atos, programas, obras, serviços, avisos, notícias, matérias, roteiros e campanhas de 

interesse do Município de Boa Esperança, em rádio com difusão FM e com abrangência 

em todo o território do Município de Boa Esperança. 
 

VALOR: R$45.800,00 (Quarenta e cinco mil e oitocentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação será de 13 (treze) 

meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Assinatura em 05/08/2025 

PROCESSO N° 3320/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0700001.09.0003 

 

Boa Esperança/ES, 05 de agosto de 2025. 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES 
DA SILVA:02255538725

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2025.08.05 12:39:49 -03'00'

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100360036003A00540052004100, Documento assinado 
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quinta-feira, 7 de Agosto de 2025

02.906.841/0001-98, possuindo como objeto a 
contratação de empresa especializada em 
locação de impressoras multifuncionais, 
incluindo manutenção preventiva, corretiva 
e o fornecimento de insumos e consumíveis 
(exceto papel), visando atender as demandas 
das unidades administrativas do Município 
de Boa Esperança/ES, nos termos do Decreto 
Municipal nº 8.666, de 20 de setembro de 2023.

Art. 2º Designar a servidora e DANIELA DA SILVA 
AGUIAR, Matrícula nº 228462, como fiscal do 
contrato substituto, na condição de suplente, para 
gerir e fiscalizar execução do contrato acima descrito 
nos impedimentos legais e eventuais do titular, nos 
termos do Decreto Municipal nº 8.666, de 20 de 
setembro de 2023.

Art. 3º Os agentes designados devem observar suas 
atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.666, 
de 20 de setembro de 2023, conforme §3º do art. 7º 
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, 
aos 06 dias do mês de agosto de 2025.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Data Supra.
Protocolo 1608096

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 024/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA - ES;
CONTRATADO: RADIO FM NORTE 
COMUNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o 
Nº. 31.707.540/0001-33.

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para divulgação de informativos, dos atos, 
programas, obras, serviços, avisos, notícias, 
matérias, roteiros e campanhas de interesse 
do Município de Boa Esperança, em rádio 
com difusão FM e com abrangência em todo o 
território do Município de Boa Esperança.

VALOR: R$45.800,00 (Quarenta e cinco mil e 
oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência 
da contratação será de 13 (treze) meses, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Assinatura em 05/08/2025
PROCESSO N° 3320/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.013E0700001.09.0003

Boa Esperança/ES, 05 de agosto de 2025.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1607852

Bom Jesus do Norte

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 0025/2025

Processo nº 2025-5GM82 e Procedimento 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
000002/2025
IC: 2025.014E0700001.02.0004
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BOM JESUS DO NORTE-ES
CONTRATADA: MAXIMUS COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.802.682/0001-69
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AÇUCAR, PÓ DE CAFÉ 
E MANTEIGA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE 
-ES.
VALOR: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0011030400312.403 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA 
AMBIENTAL33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMOFicha - 00087Fonte de Recurso 
- 150000150000
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FISCAIS: RAFAEL CARVALHO DE EGIDIO

Bom Jesus do Norte/ES, 05 de agosto de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS 
DO NORTE-ES
Representado pelo Sr. Secretário Municipal
RAFAEL GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Protocolo 1608005

EXTRATO DO CONTRATO N° 0052/2025

Processo nº 2025-5GM82 e Procedimento 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
000002/2025
IC: 2025.014E0700001.02.0004
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
NORTE-ES
CONTRATADA: MAXIMUS COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 43.802.682/0001-69
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AÇUCAR, PÓ DE CAFÉ 
E MANTEIGA EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE BOM 
JESUS DO NORTE -ES.
VALOR: R$ 71.175,00 (setenta e um mil, cento 
e setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0010412200032.441 - MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMOFicha - 00030Fonte de Recurso 
- 150000000000
0010412200032.447 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DIREITOS HUMANOS33903000000 - MATERIAL 
DE CONSUMOFicha - 00093Fonte de Recurso 
- 150000000000

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003100360036003A00540052004100, Documento assinado 
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